
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pela Demanda: 

Nome completo: Sidonia Zapelini Kazlowski

E-mail: social@ibicare.sc.gov.br

1. Objeto: 

Aquisição de fórmulas  para  dietas  especiais,  conforme preconizado no Protocolo Municipal  de 
Dispensação de Leites e Dietas Especiais, datado de novembro/2021.

2. Justificativa da necessidade da contratação:

O alimento constitui-se um elemento essencial à vida humana, sem o acesso a uma alimentação adequada 
em  termos  de  qualidade  e  quantidade,  o  ser  humano  não  apresenta  as  condições  necessárias  para  
desenvolver suas capacidades, potencialidades e aspirações. Indubitavelmente, a nutrição é fundamental 
para a manutenção da vida, deste modo a Organização Mundial da Saúde (OMS) define esta como sendo “a  
ingestão de alimentos, considerando as necessidades alimentares”. A alimentação, bem como a nutrição,  
constitui requisitos básicos para promoção e a proteção da saúde, possibilitando a afirmação plena do  
potencial de crescimento e desenvolvimento humano, com qualidade de vida e cidadania (BRASIL, 2012;  
WHO, 2013).

Considerando  a  Lei  Federal  8080/90  onde  reconhece  a  Saúde  como  fatores  determinantes  e  
condicionantes,  onde  o  acesso  aos  bens  e  serviços  essenciais  de  saúde  da  população  expressam  a  
organização social e econômica do país. E está tendo como objetivo e competência a vigilância nutricional e  
orientação alimentar. 

O  município  de  Ibicaré  atende  usuários  que  apresentam necessidades  dietéticas  com base  no  
Protocolo  Municipal de Dispensação de Leites e Dietas Especiais, datado de novembro/2021, elaborado 
pela Secretaria Municipal de Saúde e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, que tem como objetivo  
“padronizar  e  estabelecer  critérios  para  dispensação  de  fórmulas  infantis  especiais  e  suplementos 
alimentares a usuários do Sistema Único de Saúde de Ibicaré”. 

Atualmente o Protocolo atende 03 crianças que estão dentro dos critérios médicos,  de 
idade, e que apresentaram a documentação solicitada. 

3. Descrição e quantidades:

Item Descrição Tipo Do 
Item

Unid. 
Medida Quant.

01 Suplemento em pó para crianças a partir de 1 ano 
para uso oral ou enteral, polimérico, 
nutricialmente completo, hipercalórico (1,5 kcal), 
fornecendo alto aporte de nutrientes em pequeno 
volume, isento de lactose e glúten, com 9% de 
proteína (100%) Caseinato, 50% carboidrato 
(maltose e sacarose), 41% lipídios (100%) Óleos 
vegetais – palma, girassol, canola e semente de 
colzacom. Relação W6:W3 de 5:1) Osmolaridade 

Fortini Lata 
400gr
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505 MOSM/L. 
Acrescido de todas as vitaminas e sais minerais, 
além de colina, carnitina e taurina. Isenta de sabor 
ou sabor baunilha. 

02

Fórmula infantil. Ingredientes: óleos vegetais 
(óleos de palma, canola, coco e girassol), 
maltodextrina, soro de leite desmineralizado, leite 
em pó desnatado, Galactooligossacarídeos (GOS), 
concentrado proteico de soro de leite, fruto-
oligossacarídeos (FOS), carbonato de cálcio, 
fosfato de cálcio tribásico, citrato trissódico, óleo 
de Mortierella alpina, citrato tripotássico, óleo de 
peixe, inositol, cloreto de potássio, Lascorbato de 
sódio, caseinato, cloreto de colina, citrato de 
magnésio, taurina, nucleotídeos (citidina 5- 
monofosfato, adenosina 5- monofosfato,sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, inosina 5-
monofosfato e guanosina 5- monofosfato), 
hidrogênio fosfato dipotássico, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, nicotinamida, D-pantotenato de 
cálcio, sulfato cúprico, Dbiotina, cloridrato de 
cloreto de tiamina, palmitato de retinila, acetato 
de DL-α- tocoferila, DL–α–tocoferol, sulfato de 
manganês (II), ácido N-pteroilL-glutâmico, 
betacaroteno, cianocobalamina, colecalciferol, 
cloridrato de piridoxina, riboflavina, iodeto de 
potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, 
emulsificantes lecitina de soja e mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos. CONTÉM LACTOSE. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE, DE PEIXE E DE SOJA. 

Infatrini 
marca 

Danone

Lata 
400gr 14

04 Fórmula Infantil para Lactentes de 0 a 6 meses de 
idade. Com Prebióticos, DHA, ARA e Nucleotídeos. 
Não contém glúten.
Ingredientes: Proteína parcialmente hidrolisada do 
soro de leite*, lactose, sais minerais (fosfato de 
cálcio tribásico, hidróxido de potássio, hidróxido 
de sódio, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, 
fosfato de potássio dibásico, cloreto de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
carbonato de cálcio, sulfato de manganês, iodeto 
de potássio e selenato de sódio), óleo de girassol 
com alto teor oleico, óleo de coco, óleo de canola, 
óleo de girassol, L-tirosina, oleína de palma, 
maltodextrina, óleo de peixe, vitaminas (L-
ascorbato de sódio, nicotinamida, D-pantotenato 
de cálcio, acetato de DL- tocoferila, riboflavina, 

Nan 
Supreme 
1

Lata 
800gr 14
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acetato de retinila, tiamina mononitrato, 
cloridrato de piridoxina, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, D-biotina, filoquinona, colecalciferol e 
cianocobalamina), óleo de Mortierella alpina, L-
fenilalanina, L-histidina, bitartarato de colina, 
taurina, mio-inositol, nucleotídeos. (citidina 5-
monofosfato, sal dissódico de uridina 5-
monofosfato, adenosina 5-monofosfato e sal 
dissódico de guanosina 5-monofosfato), L-
carnitina e regulador de acidez ácido cítrico. 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia.

4. Estimativa de Valor:

5. Prazo de entrega/execução: 15 dias

6. Local e horário da entrega/execução: Secretaria Municipal de Assistência Social, antigo Posto de 

Saúde. 

7. Recursos Orçamentários:

8. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Sidonia Zapelini 

Kazlowski

Ibicaré, 15 de maio de 2024.

_________________________________________
Sidonia Zapelini Kazlowski

Responsável pela Formalização da Demanda
OBSERVAÇÕES:

Espaço exclusivo do Secretário da Pasta
Estou de acordo com a solicitação e justificativa.

___/___/______

_____________________________
Secretário da Pasta

Departamento de Compras e Licitação
Data de recebimento da solicitação:

___/___/______

_____________________________
Elcio Melere

Diretor de Compras e Licitações 
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